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OFÍCIO GAB/CM Nº 056. EM, 08 de outubro de 2025. 
 
 

Exmo. Senhor 
Vereador CLEILTON DIAS DE RESENDE 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Quirinópolis. 

 
 
 Assunto: Solicitação de desconsideração de parágrafo constante na justificativa do 

Projeto de Lei nº 32/2025. 

Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o cordialmente, vimos, por meio deste, solicitar a 

desconsideração do seguinte parágrafo constante na Justificativa do Projeto de 

Lei nº 32, de 07 de outubro de 2025, enviado a essa Egrégia Casa de Leis: 

“Ressaltamos, ainda, que encaminhamos juntamente com este Projeto de 

Lei a planilha de orçamento e o respectivo projeto técnico, que servirão de 

base para a execução das ações vinculadas à Política Municipal de 

Habitação.” 

A referida menção foi inserida de forma equivocada, não correspondendo à 

documentação encaminhada com o projeto, motivo pelo qual requeremos sua 

desconsideração no texto da justificativa. 

Sem mais para o momento, renovamos votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

 

 
 
 

ANDERSON DE PAULA SILVA 
Prefeito Municipal 
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